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A partir de 12ABR21 a Lei

14.071/20 entra em vigor, A

Portaria Nº 366, de 26 de março

de 2021 criou os novos códigos

de enquadramentos.

NOVOS ENQUADRAMENTOS
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7641-0 Conduzir veículo para o qual seja exigida habilitação 
nas categorias C, D ou E sem realizar o exame toxicológico 
previsto no § 2º do art. 148-A, após 30 dias do vencimento.

7650-0 Exercer atividade remunerada e não comprova a 
realização de exame toxicológico periódico exigido pelo § 2º do 
art. 148-A ,por ocasião da renovação da habilitação nas 
categorias C, D ou E.

Art. 165-B 1ºBPTran
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7670-0 Parar o veículo sobre ciclovia ou ciclofaixa

Art. 182, XI

Art. 182 - Parar o veículo:

1ºBPTran
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Avançar o sinal vermelho do 

semáforo ou o de parada obrigatória, 

exceto onde houver sinalização que 

permita a livre conversão à direita.

Art. 208

1ºBPTran
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6050-1 Avançar o sinal vermelho do semáforo, 
exceto  onde houver sinalização que permite livre 
conversão à direita.

6050-3  Avançar o sinal vermelho do semáforo, 
exceto  onde houver sinalização que permite livre 
conversão à direita realizada com fiscalização 
eletrônica.  

Art. 208 1ºBPTran



3º SGT PM NICOLETTI

6386-0 Deixar de reduzir velocidade de forma 
compatível com a segurança ao ultrapassar 
ciclista. 

Art. 220 1ºBPTran

Art. 220 - Deixar de reduzir a velocidade do veículo 

de forma compatível com a segurança do trânsito:

Art. 220, XIII



3º SGT PM NICOLETTI

Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor:

I - sem usar capacete de segurança ou 

vestuário de acordo com as normas e as 

especificações aprovadas pelo Contran;

Art. 244 1ºBPTran
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7030-1 Conduzir motocicleta, motoneta ou 
ciclomotor sem capacete de segurança 

7030-3 Conduzir motocicleta, motoneta ou 
ciclomotor sem vestuário de acordo com as 
normas e especificações estabelecidas pelo 
Contran 

Art. 244, I

1ºBPTran
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CAPACETES PROIBIDOS

EPI

1ºBPTran
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Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor:

II - transportando passageiro sem o capacete de 

segurança, na forma estabelecida no inciso anterior, 

ou fora do assento suplementar colocado atrás do 

condutor ou em carro lateral;

Art. 244 1ºBPTran
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Condutor e passageiro sempre 2 autuações.

7030-1 Condutor

7048-1 Passageiro

INFRAÇÕES 

CONCOMITANTES

1ºBPTran
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V - transportando criança menor de 10 (dez) 

anos de idade ou que não tenha, nas 

circunstâncias, condições de cuidar da 
própria segurança:

gravíssima 7 pontos R$ 293,47

Rec. CNH condutor Multa/SDD

1ºBPTranArt. 244

Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor:
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7072-1 Conduzir motocicleta/motoneta/ciclomotor 
transportando criança menor de 10 anos de idade

7072-2 Conduzir motocicleta/motoneta/ciclomotor 
transportando criança s/ condição cuidar própria 
segurança 

Art. 244, V
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Art. 244 1ºBPTran

Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor:

X- com a utilização de capacete de segurança 

sem viseira ou óculos de proteção ou com 

viseira ou óculos de proteção em desacordo 

com a regulamentação do Contran;
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7684-1 Conduzir motocicleta, motoneta ou 
ciclomotor   sem viseira/óculos de proteção

7684-2 Conduzir motocicleta, motoneta ou 
ciclomotor   com capacete com viseira/óculos de 
proteção em desacordo a regulamentação do 
Contran 

Art. 244, X

1ºBPTran
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7714-1 Conduzir motocicleta, motoneta ou 
ciclomotor   transportando passageiro com capacete 
sem viseira/óculos de proteção

7714-2 Conduzir motocicleta, motoneta ou 
ciclomotor   transportando passageiro com capacete 
com viseira/óculos de proteção em desacordo com a 
regulamentação do Contran 

Art. 244, XI

1ºBPTran
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7684-1 Condutor sem viseira

7714-2 Passageiro com viseira em desacordo                  

INFRAÇÕES 

CONCOMITANTES

1ºBPTran
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7684-2 Condutor com viseira em desacordo

7714-2 Passageiro com viseira em desacordo                  

INFRAÇÕES 

CONCOMITANTES

1ºBPTran
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TRANSPORTE DE CRIANÇAS

com idade inferior a 10 (dez) anos que não 

tenham atingido 1,45 m 

(um metro e quarenta e cinco centímetros) de altura 

no dispositivo de retenção adequado.
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A partir de 12ABR21 o transporte de crianças

em veículos automotores terá nova regra,

conforme a Resolução 819 do CONTRAN de

17 de março de 2021, adequado a idade e

altura.

NOVAS REGRAS PARA FISCALIZAÇÃO
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Resolução 819/21 CONTRAN

§ 2º As exigências relativas ao 
sistema de retenção, no 

transporte de crianças com até 
sete anos e meio de idade, NÃO

se aplicam aos veículos:

1ºBPTran



3º SGT PM NICOLETTI

Resolução 819/21 CONTRAN

➢ transporte coletivo de passageiros;

➢ aos veículos de aluguel; 

➢ aos veículos de transporte remunerado individual de 

passageiros; (UBER) § 3º durante a efetiva prestação do 

serviço.

➢ aos veículos escolares; Res. 541/16 01JAN16.  

Res. 562/15 01FEV17 e Res.639/16. suspende e revoga.

➢ aos demais veículos com PBT superior a 3,5t. 

1ºBPTran
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Resolução 819/21 CONTRAN

Art. 3º O transporte de criança com idade inferior a dez anos 

pode ser realizado no banco dianteiro do veículo, com o uso do 

dispositivo de retenção adequado ao seu peso e altura, nas 

seguintes situações: 

I - quando o veículo for dotado exclusivamente deste banco;

II - quando a quantidade de crianças com esta idade exceder 

a lotação do banco traseiro;

1ºBPTran
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Resolução 819/21 CONTRAN

Art. 3º O transporte de criança com idade inferior a dez anos 

pode ser realizado no banco dianteiro do veículo, com o uso do 

dispositivo de retenção adequado ao seu peso e altura, nas 

seguintes situações: 

III - quando o veículo for dotado originalmente (fabricado) 

de cintos de segurança subabdominais (dois pontos) nos 

bancos traseiros;

IV - quando a criança já tiver atingido 1,45m de altura

1ºBPTran
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Resolução 819/21 CONTRAN

Art. 4º Nos veículos equipados com dispositivo

suplementar de retenção (airbag), para o passageiro

do banco dianteiro, o transporte de crianças com até

dez anos de idade neste banco, conforme disposto

no art. 3º, pode ser realizado desde que utilizado o

dispositivo de retenção adequado ao seu peso e

altura e observados os seguintes requisitos:

1ºBPTran
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Resolução 819/21 CONTRANArt. 4º...

I - é vedado o transporte de crianças com até sete anos e meio

de idade, em dispositivo de retenção posicionado em sentido

contrário ao da marcha do veículo;

II - é permitido o transporte de crianças com até sete anos e

meio de idade, em dispositivo de retenção posicionado no

sentido de marcha do veículo, desde que não possua bandeja,

ou acessório equivalente, incorporado ao dispositivo de
retenção;
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Resolução 819/21 CONTRAN

* importante ler o manual do veículo

Art. 4º...

III - salvo instruções específicas do fabricante

do veículo, o banco do passageiro dotado de

airbag deve ser ajustado em sua última

posição de recuo, quando ocorrer o transporte

de crianças neste banco.

1ºBPTran
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Transportar crianças em veículo 

automotor sem observância das 

normas de segurança especiais 

estabelecidas neste Código:

Art. 168

Grave 5 pontos R$ 195,23

retenção condutor multa

1ºBPTran
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Resolução 819/21 CONTRAN

“bebê conforto ou conversível” 

✓ crianças com até um ano de
idade;

✓ crianças com peso de até 13
kg, conforme limite máximo
definido pelo fabricante do
dispositivo.

1ºBPTran
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Resolução 819/21 CONTRAN

“cadeirinha”

✓ crianças com idade superior a
um ano e inferior ou igual a
quatro anos;

✓ crianças com peso entre 9 a
18 kg, conforme limite
máximo definido pelo
fabricante do dispositivo.

1ºBPTran
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Resolução 819/21 CONTRAN

“assento de elevação” 

✓ crianças com idade superior a
quatro anos e inferior ou igual
a sete anos e meio;

✓ crianças com até 1,45 m de
altura e peso entre 15 a 36 kg,
conforme limite máximo
definido pelo fabricante do
dispositivo

1ºBPTran
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Resolução 819/21 CONTRAN

“cinto de segurança do veículo ”

✓ crianças com idade superior a
sete anos e meio e inferior ou
igual a dez anos;

✓ crianças com altura superior a
1,45m.

1ºBPTran
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USO DE LUZES

O uso de farol também 

teve mudanças:

Em veículo de duas, 

rodas caiu para média 
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I- deixar de manter acesa a luz baixa:

a) durante a noite;

Quando o veículo estiver em movimento:

1ºBPTranArt. 250

Art. 250,I-a)
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7242-1 Em movimento de dia, deixar de manter 
acesa luz baixa em túneis 

7242-2 Em movimento de dia, deixar de manter 
acesa luz baixa sob chuva, neblina ou cerração  

Art. 250, I - b)

1ºBPTran

Quando o veículo estiver em movimento:

Art. 250
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7250-0 Em movimento de dia, deixar de manter 
acesa luz baixa do veículo de  transporte coletivo nas  
faixas/pistas destinadas 

7269-0 Em movimento de dia, deixar de manter 
acesa luz baixa de 
motocicletas/motonetas/ciclomotores

Art. 250, I - c)

Art. 250, I - d)

1ºBPTran

Quando o veículo estiver em movimento:

Art. 250
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7722-0 Em movimento deixar de manter acesa luz 
baixa de dia, em rodovia de pista simples, fora do 
perímetro urbano, veículos desprovidos de luzes de 
rodagem diurna

Art. 250, I - e)

1ºBPTran

Quando o veículo estiver em movimento:

Art. 250


